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Desembargador Ricardo Cintra Torres de Carvalho, no

exercício de suas atribuições,
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CONSIDERANDO que o artigo 50, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, assegura a todos "a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação ";
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Artigo 10 Designar o MM. Juiz Substituto em 2°

Grau, Dr. Marcos Fleury Silveira de Alvarenga, para auxiliar na 16a

Câmara de Direito Público a partir de 23.05.2024, recebendo

regular distribuição, com acréscimo de 1/3 (um terço), e para

responder pelo acervo deixado pelo Dr. Nazir David Milano

Filho.

Artigo 2° - Encaminhe-se cópia desta Ordem de

Serviço, inclusive por e-mail, à Secretaria Judiciária, para

TORRES DE CARVALHQ--

Desembargador
Presidente da Seção de Direito Público
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